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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

Av. José Grilo-152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Registrado sob nº. 5661 
Protocolado em 10/12/2013. 
Respondido em 17/12/2013. 

Ofício nº 114/201.3. 

~~ 
Primeiro Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Sessão de 17/12/2013. 

Primeiro Secretário ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Aprovado em ÚNICA Votação por 

UNANIMIDADE 

Presidente da ·' mara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 

CÂMARA MUNICIPAL DE :CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

. " 

À· SANÇÃO 

e 

Presidente da Câ ara Municipal de 
Conceição do Castelo-ES. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo-152- Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

PROJETO DE LEI Nº 009/2013 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 
Espírito Santo; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica reconhecida como de "Utilidade Pública Municipal" a 
Associação Cristã Evangélica de Conceição do Castelo-ES. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, 
em 1 O de dezembro de 2013. 

ÂP1IL olz I ~~e,_ vy~E VAtÍJ~StfERRiiRAvi;v 
· Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

Av. José Grilo -152-Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

JUSTIFICATIVA: 

O Presente Projeto de Le visa reconhecer como de "Utilidade Pública 
Municipal" a Associação Cristã Evangélica de Conceição do Castelo-E$, com sede 
na rua José Conrado de Vargàs, nº 47, Centro. 

A citada Associação é de natureza religiosa, de fins não lucrativos, foi 
fundada_ em 03 de novembro de 2011, por tempo indeterminado, constituída de 
igrejas evangélicas e tem por finalidade procurar expandir a evangelização; missões, 
ação social e educação cristã, servir as igrejas nela arrolada e zelar pelo espírito de 
mutua e livre cooperação. 

A presente Associação apresentou a documentação exigida pela lei nº 
542/95. . 

Certo de contar com o apoio dos nobres companheiros, antecipadamente 
agradeço . 

. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 1 O 
de dezembro de 2013. 

Jl~!J~~ 
Vereador 
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ESTATUTO.DA ASSOCIAÇÃO CRISTÃ EVANGÉLICA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO- ES 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINP,tÇÃO,.NATUREZA, CONSTITUIÇÃO, SEDE E FINS. 

Artigo 1 º - A Associação Cristã Evangélica de Conceição do Castelo é de natureza 
religiosa, de fins não luc~ativos, fundada no dia 03 de novembro de 2011, por tempo 
indeterminado, COl'}Stituída de fgrejas Evangélicas, que confessem Jesus Cristo como 
único Senhor e Salvador, sendo estas presentes: a Igreja~ Batista em Conceição do 
Castelo, a Igreja Batista Shekinah, a Igreja Presbiteriana do Brasil, a Assembléia de 
Deus ministério Conflater , a Assembléia de Deus Ministério Semades e a Igreja em 
Conceição do Castelo, recebidas em assembléia ordinárià; ém num.era ilimitado, com 
sede na Rua José.Conrado de Vargas, 47, Centro, Conceição do Castelo - ES. 

§1 º - A Associação Cristã Evangélica de Conceição do Castelo, doravante Associação, .. 
norteará suas atividades através deste Estati.Jto e de Assembléias; 

§2º -A Igreja que desejar ser arrolada deverá dirigir-se a Associação, de.forma escrita, 
pedindo o seu arrolamento, afirmando aceitar a Declaração da Associação Cristã 
Evangélica e comprometendo-se a dar apoio moral, espiritual e financeiro a 
Associação para que esta possa atingir seus objetivos e finalidades. 

3º - A Associação reconhece o principio doutrinário da autonomia das igrejas 
rroladas e só lhes fará recomendações e sugestões, na base· do compromisso de 
útua e livre cooperação. 

~rtigo 2º - A Associação tem por finalidades: 

1-.Procurar expandir a evangelização, missões, ação social' e educação cristã; 

11- Servir as Igrejas nela arrolada; 

Ili- Zelar pelo espírito de mútua e livre cooperação. 

CAPÍTULO 11 

DAS ASSEMBLÉIAS E SEU FUNCIONAMENTO \~ i.s 
Artigo 3º - A Associação terá Assembléias Ordinárias três vezes por ano e, ~ ~ 
Extraordinária ,quando hecessário,constituídas de representantes credenciados pelas ~ ~ 
lgreias e, devidamente inscritos. ~ 

J ' . ~ ~ 

§1 º - Compete à Assembléia Ordinária eleger os membros da Diretoria da Associação t I '- } 
~ ,e\ que terá um mandato com vigência de dois anos e empossá-los; . . r~ ~ 

~~ t.~ § 2º - Compete, ainda, a Assembléia Ordinária, reformar este Estatuto, mediante votos 
favoráveis de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos representantes e que da convocação 
conste à expressão "Reforma do Estatuto" com quoru.m de 2/3 (dois terços) em 
primeira convocação e de 1/3 (um terço}, meia hora depois do horário determinado. 

\), 

~~ 
~ >~) . ~Q 

G~~\. 
... " ~ 

f~+;. Áçlvogado 

8F ~ OAB/ES B.520 



Cartório do 1° Oficio da comarca de Conceição do Castelo 
. REGISlRO CIVIL DE PESSOAS JURfDICAS 

Rua Fernando Antônio Lopes, nº 16, Centro 
Tel.: (28) 3547-1314 

PROTOCOLO: 2 - DATA DO REGISTRO: 18/11/2011 

ATOS PRATICADOS: Livro A12 Registro Nº129 
PROC. DE DADOS: 1 
EMOLUMENTOS (Leis4.847/93-ES e 6.670/01-ES) = R$ 133,02 
FUNEPJ (Lei Compl. 257/02-ES e Ato T J/ES n. 677/02) = R$ 13,32 
FARPEN (Lei 6.670/01-ES e Ato T J/ES n.678/02) = R$ 7,29 
TOTAL = R$ 153,63 
Selo Digital de Fiscalização: 023994.MQC1 01.00008 
Consulte autenticidade em www.tjes.jus.br 

Jorge Alessand 

CARTÓRBO DO 1J ª OHFgCHiO~ 
Jorge Alessandro de Andrade Cavalcantl 

Oficial e Tabelião 

Everton luls A. de Oliveira 
Escrevente 

Centro 29.370-000. C. Castelo. ES 
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§ 3~ - A Assembléia Ordinária é o poder máximo da Ass~ciação. 

§ 4º - Cada Igreja poderá enviar 03 (Três) representante~ 
! 

§ 5º - O representante escolhido só poderá representar a Igreja da qual é membro. 

Artigo 4º - As Assembléias serão convocadas pelo Presidente, e este estando 
impossibilitado, será convocada pelo vice-presidente, com ·antecedência mínima de 15 
(quihze) dias, de forma escrita. 

Artigo 5º - A Assembléia Ordinária poderá ser realizada em ur;n~ das iWejas arrolada 
na Associação. 

. 1 

§1º- A Diretoria ·da Associação será constituída d~ p,residente, vice-presidente, 
primeiro e segundo secretário, primeiro e segundo tesoureiro ~- d()_g~nselho fiscal; 

. . \ . 

§2º~ A Associação adotará, para as suas assembléias, a regra-de votação por maioria 
co~ a devida adaptação. · 

CAPÍTULO Ili 

' DA DIRETORIA 
1 

' 
Artigo 6º - A Diretoria da Associação será eleita pela Assembléia Ordinária e é 

1 

corriposta d.e: presidente,· vice-presidente, primeiro secret~rio e. segundo secretário, 
primeiro tesoureiro e segundo tesoureiro e conselho ~iscai composto por três 
repr~sentantes titulares e três suplentes devendo ser empossada na última sessão, 
om

1 

mandato de dois anos até a posse da diretoria eleit~ na Assembléia ordinária 

t egyinte . · \ 

<J 1°;- A Diretoria tem o dever de elaborar os programas d~s Assembléias e enviá-los 
às Igrejas com antecedência mínima de 15 (quinze) dias; 1 

i 
§ 2º ,- A mesa é composta do presidente e dos secretários; 1 

1 

' § 3ºi - Qualquer cargo da diretoria poderá ter reeleição sem impedimento por algum 
; j 

outro mandato de igual tempo, conforme previsto no artigo terceiro, parágrafo primeiro; 

§ 4º - Os . membros da diretoria da Associação não recebem remuneração nem 
participam da receita ou. do patrimônio; 

§ 5º - O membro da diretoria que for desligado do Rol de membros da sua Igreja 
perderá automaticamente o- mandato. 

Artigo 7º - São atribuições do Presidente: 

1 - Cumprir e fazer cumprir o estatuto; 

11- Convocar e presidir as assembléias ordinárias e as reuniões da diretoriq; 

Ili - representar a Associação ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente; 

IV - As~inar, juntamente com o primeiro secretário, as atas e os documentos 
referentes à aquisição e oneração de bens e imóveis. 

Advogado 

OAB/ES B.520 
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Jorge Alessandro de Andrade Cavalcantl 
Oficial e Tabelião 

Everton Luls A. de Oliveira 
Escrevente 

R. Fernando A. Lopes, ló Centro 29.370-000. e. Castelo. ES 

~.;·' -. ~ .. ·- ..~--.. -... ··-·. -··· ~·------·--·--· 
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§ único - As funções dos demais membros da diretoria· são as seguintes: 

a) O vice-presidente: substituir o presidente em seus impedimentos; 

b) Primeiro secretário: é responsável pelo preparo das atas e demais documentos 

necessários; 

c) O segundo secretário: auxiliar o primeiro secretário e o substituir nos seus 
impedimentos. 

d) O primeiro tesoureiro: 

1- Receber e escriturar as Contribuições financeiras destinadas.~à Associação; 

li- Fazer os pagamentos autorizados pela Associação mediante decisões tomadas em 

assembléias; 

111-Abrir,movimentar e encerrar contas bancárias, juntamente com o Presentes; 

IV- Elaborar e apresentar relatórios quadrimestrais em assembléia ordinária. 

e) O segundo tesoureiro: auxiliar o primeiro tesoureiro e o substituir nos seus 
impedimentol? e ausências. 

CAPÍTULO IV . 

O CONSELHO FISCAL 

rtigo 8º - A Associação terá um Conselho Fiscal, eleito juntamente com a diretoria, 
omposto de 03 (três) membros eleitos, com mandato de dois anos, em Assembléia 
rdinária. 

§ 1 º - O Conselho Fiscal terá a finalidade de examinar os relatórios financeiros 
quadrimestrais da Associação, e de dar parecer sobre esses relatórios. 

§ 2º - O relatório financeiro da Associação para ser aprovado em Assembléia 
Ordinária, precisa apresentar parecer do Conselho Fiscal. 

§ 3º - No caso de vacância no quadro de membros do Conselho Fiscal o 
preenchimento da(s) vaga(s) só poderá ser feito em Assembléia Ordinária. 

§ 4º - O conselho Fiscal terá um coordenador eleito; dentre . os seus membros, 
anualmente, em Assembl_éia Ordinária da Associação. 

CAPÍTULO V 

}~ 
~§ 

1
~ ~'-

\'<::.J\~, 
DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO ~ · 

Artigo 09 - A receita da Associação ·é constituída das contribuições das Igrejas, ~· ' 
doações, legados e rendas e procedência compatível com os seus princípios. . 

1
..3 ~ 

§ Único - As d~~çõ~s e legados feitos à Associação integr.arão seu patrimônio, não ~ . 
pode~do ser re1vmd1cados pelos seus doadores, seus herdeiros, sucessores ou ~-

t ce1ros. ~ ~ .._, . . . ~ ~ 

~~ _
1 

_______ ~: ,,- ~ /. . r;;;; Dy iN EMARTil'I 

~ ~~~ 
~ Advogado 

/L) OAB/ES 8.520 

C/'.Çl~~ .··. 
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Oficial e Tabelião 

Everton Luls A. de Ollvelra 
Escrevente 

R. Fernanuo A. Lopes, 16 Centro 29.370-000 - C. Ca~wh'I. fH1 



Artigo 1 O - A guarda e o zelo do patrimônio da Associação serão cie responsabilidade da 

diretoria e do Conselho Fiscal. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 11 - A associação será administrada com decisões tomadas em assembléia 
ordinária e será representada pelo presidente. 

Artigo 12- Esta Associação manterá elos de cooperação e!ltre ~le e as Igrejas Cristãs 
evangélicas arroladàs. \ _ 

' " 

Artigo 13 '"'" É proibido o uso do nome da Associação em fianças e avais, endossas, 
empréstimos e financiamentos. '.-- -· 

Artigo 14-A Associação não responde solidária nem subsidiariamente por quaisquer 
compromissos assumidos pelos membros da diretoria, por suas organizaçõe~ 

auxiliares ou Igrejas que com ela cooperam quando assumidos de forma isolada ou 
contrária aos objetivos comuns da Associação. 

§ Único- De igual modo, os membros não respondem subsidiariamente por quaisquer 
compromissos assumidos pela associação, sem que a decisão tenha sido decidida em 
assembléia ordinária ou extraordinária com coro de 1/3 dos membros .. 

Artigo 15- O quorum de instalação das assembléias será de 1/3 dos membros. 

Artigo 16-É permitido a Associação receber subvenção e/ou doação dos cofres 
públicos ou institu.ições privadas contando que não gere vínculo e nem compromisso 
com os mesmos. 

Artigo 17- A Associação poderá ter regimento interno, que não contrarie este 
estatuto. 

Artigo 18 - Este estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação e só poderá ser 
reformada em Assembléia Ordinária çie cuja convocação conte a expressão: "Reforma 
do Estatuto" e com votação favorável de 2/3 (dois terços) dos membros presentes. 

Artigo 19- É direito dos membros da Associação participar das assembléias, t ~ 
discutindo decisões e votar e ser votado _quando necessário. É dever dos membros da ~ ~ 
Associação cumprir o estatuto e demais regras definidas em comum acordo entre as \ 5~.) . 
igrejas associadas. , · . ...'.3 . ~ 

Artigo 20- Os casos omissos serão resolvidos em Assembléià Ordinária. \ ~ '-...., 
. . ~ ~·. 

Arti~~ ~1 - Para di_ssolver a Associaç~o é necessário que, em duas Assembléias 1 ~~ 
Ordmanas consecutivas, votem, para isso, pelo menos 4/5 (quatro quintos) dos <..:.:~ ~" 
representantes, destinando-se o patrimônio as Igrejas associadas, sendo. o patrimônio ~ 
dividido de igual formas entre as mesmas. 1(~ 

Artigo 22 - Fica eleito o Foro de Conceição do Castelo para dirimir quaisquer tipos de . . t 5? 

~- '~ ~' 
D Q,,,_,:,,JJ -n ~ •!:+. '"'"'" ~~ u>Q ifF ~ OAB/ES a.s20 
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Escrevente 

Centro 29 3 · 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
Registro de Imóveis, Registro de Torrens, 

Direitos Reais Sobre Imóveis, Penhor, Títulos e 
Documentos, Alienação Fiduciái-ia, Registro de 

Pessoas Jurídicas e Protestos 

Jorge Alessandro de Andrade Cavalcanti 
Oficial e Tabelião 

Everton Luis Araújo de Oliveira 
Dorcas Késia Gonçalves de Amorim 

Escreventes 

Rua Fernando Antônio Lopes, nº 16, Centro 
CEP 29370-000- Conceição do Castelo"-ES 

Te/: (28) 3547-1314 ' 

,CERTIDÃO 
VALIDADE: 30 DIAS 

Jorge Alessandro de Andrade Cavalcanti, 
Oficial e Tabelião do Registro Geral de Imóveis, 
Penhor, Títulos e Documentos, Alienação 
Fiduciária, · ·Registro de Pessoàs Jurídicas, 
Protestos e demais anexos da Comarca de 
Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo, 

por nomeação na forma da Lei, etc. 

C E R T 1 F 1 C A, e dá fé, a pedido verbal da :parte interessada, que 

revendo o Livro destinado ao "REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS", em seu po.der, 
em Cartório, dele verificou constar registrado sob o· nº 129 (cento e vinte e nove) de ordem, livro A, 
folhas nº 129 (cento e vinte e nove), de 18.1L2011, A ASSOCIAÇÃO CRISTÃ EVANGÉLICA DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO, associação religiosa, sem fins lucrativos (art. 1 º).= Endereço: Rua 
José Conrado de Vargas, nº 47, Centro, neste Município e Comarca de Conceição do Castelo" Estado do 
Espírito Santo, onde tem sede (art. 1 º).= Fundo Social: Não há.= Duração: Indeterminada (art. 1 º).= 
Título: Estatuto Social (art. 1 º).=Data de Fundação: 03 (três) de novembro de 2011 (dois mil e onze), 
(art. 1°).= Data de Aprovação do Estatuto: 03 (três) de novembro de 2011 (dois mil e onze).= (art. 2º) 
Objetivo Social: Expandir a evangelização, missões, ação social e educação cristã, servir as Igrejas nela 

. arrolada, zelar pelo espírito de mútua e livre cooperação, (art. 2°).= Órgãos: Assembléia Geral, 
Diretoria, Conselho Fiscal, (art. 6°, 8° e 11).= Assembléia Geral: órgão soberano .da instituição, com 
competência para eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal, decidir sobre reformas do Estatuto, 
decidir sobre a extinção da instituição, aprovar o regimento interno, emitir Ordens Normativas para o 
funcionamento interno da instituição e se realizará, ordinariamente, três vezes por ano, e, 
extraordinariamente, quando convocada, instalando-se com o quorum de 1/3 (um terço) dos membros 
da associação.= Diretoria: A Diretoria constituída por um Presidente, um Vice Presidente, Primeiro e 
Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros, Conselho Fiscal constituído por 03 (três) 
membros e seus respectivos suplentes com mandato de 02 (dois) anos, com direito a reeleição, (art. 
6º).= Dissolução da Sociedade e Destinação· do Patrimônio: A dissolução poderá se dar por decisão 
de duas Assembléias Ordinárias consecutivas, especialmente convocadas para este fim, pelo. voto de 
pelo menos 415 (quatro quintos), quando se tomar impossível a continuação de suas atividades e seu 
patrimônio será dividido de igual forma entre as Igrejas associadas, (art. 21 º).=Reforma Estatutária: 
O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois terços) dos 
membros presentes em Assembléia Ordinária especialmente convocada para este fim, (art. 18º).= 
Responsabilidade pelas Obrigações Sociais: Os associados respondem subsidiariamente pelos 
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f'; _ ~~instituição, desde que os compromissos assumidos sejam oriundos de decisão tomada em 
a~é'fa com quorum de 1/3 (um terço) dos seus membros, (art. 14°).= Representação: Compete ao 
Presidente da Associação representá-la judicial e extrajudicialmente, (art. 11 º).= Associados 
Fundadores: Participaram da Assembléia e assinaram a Ata da Assembléia Geral de Constituição da 
Associação Cristã Evangélica de Conceição do Castelo como membros fundadores: Djaime de 
Aquino Maia portador do CPF 100.169.762-04 e RG 15.342 e residente a Rua Girassol, 37, Bairro 
Itamar, Conceição do Castelo; Simone Moreira portadora do CPF 077.297.997-90 e RG 1.481.379 
residente a Rua Antonio Belisario,200, Nicolau de Vargas e Silva, Conceição do Castelo; Ari Francisco 
Batista portador do CPF 017.065.847-33 e Rg 1.076.063 e residente a Rua Antonio Belisario,200, 
Nicolau de Vargas e Silva, Conceição do Castelo; Ivone da Rocha Vargas Nogueira portadora do CPF 
017.066.497-03 e RG 1.054.427 e residente na Rua Joaquim Cornélio Filho,S/Nº,Centro, Conceição do 
Castelo; Edione Elias Cardoso portador do CPF 132.918.517-06 e RG 3.192.418-ES e residente na Rua 
Joaquim Comélio Filho,S/Nº, Centro, Conceição do Castelo;Gilmar Zucoloto portador do CPF 
881.247.387-34 e RG 7558.943 e residente a rua João Fontan,20, Centro Conceição do 
Castelo;Cristiano Lopes portador do CPF 090.776.607-20 e RGI.7566.517 e residente a Rua José 
Mareto,235, Centro,Conceição do Castelo; Gilberto Antonio Hubner portador do CPF 852.7555.306-68 
e do RG 8.762.846 residente a rua Maria Soares, 113, Arthur Soares, Conceição do Castelo, Nelci 
Gonçalves Serpa portador do CPF 003.282.617-69 e RG 898.178 e residente a rua das Hortências,143, 
Centro, Conceição do Castelo, Geraldo Antonio. Serpa portador do CPF 784.475.7777-91 e RG 
5222.~28 e· residente a Rua Isidoro Mareto,143, Centro, Conceição do Castelo,Zuleika de Vargas 
Ferreira Serpa portadora do CPF 087.044.277-50 e Carteira de Trabalho 832033 e série 00018-ES e 
residente a Rua Isidoro Mareto,143, Centro, Conceição do Castelo ,Késia de Vargas Silva Delazare 
portadora do CPF 099.777.767-25 e RG 49.458 e residente a Rua Isidoro Mareto,143,2º andar, Centro, 
Conceição do Castelo ,Maria Helena Graciano Zucoloto portadora do CPF 007.842.327-92 e RG 
1.393.080 e residente a rua Jo&o Fontan,20, Centro Conceição do Castelo; Marcileia Hubner de Freitas 
portadora do CPF 097.174.237.;50 e RG 6.103 .754 e residente a rua Maria Soares, 113, Arthur Soares, 
Conceição do Castelo, Maria Luzia Viana portadora do CPF 090713497-13 e RG 1.778.112 e residente . 
a rua Antonio de Vargas Neto,S/N Nicolau de Vargas e Silva, Conceição do Castelo; Rosilene Viana 
portadora do CPF 122.2116.417-52 e residente a Rua Antonio de Vargas Neto,S/N Nicolau de Vargas e 
Silva, Conceição do Castelo ;João José Moreira portador do CPF 115.855.737-01 e RG 2.155.831 e 

. residente a Av. Jose Grillo, S/N, Centro ,Conceição do Castelo, Antonio Braulino Diniz portador do 
CPF 478.3311.897-34 e RG 390.453 e residente em Poço Fundo, Zona Rural, Conceição do Castelo, 
José de Oliveira Barros Filho portador do CPF 094.281.937-39 e RG 1.803.434 e residente a Rua 
Bouganville, SN, Centro Conceição do Castelo, Fabiana Almeida Rodrigues portadora do CPF 
068.612.806-07 e RG 13.950.584 e residente a Av. Jose grilo, S/N, Centro Conceição do Castelo, José 
Roberto Rigo portador do CPF 017.065.677-23 e RG 1.067.637 e residente na Rua João Ventorim 
Sobrinho, 53, Centro, Conceição do Castelo, Jorge Luiz Ferreira da Costa portador do CPF 984.342097-
72 e RG 08.431.165 e residente a Rua Colmar Vieira, 28, Nicolau de Vargas e Silva ,Julio Cesar 
Rodrigues Pontara portador do CPF 919.371.837-34 e RG 781473 e residente na Rua José Oliveira de 
Souza, 35, Bairro Pedro Rigo, Conceição do Castelo, Rosimara Gerhardt Pontara portadora do CPF 
007.821.567-62 e RG 968426 e residente na Rua J~sé Oliveira de Souza, 35, Bairro Pedro Rigo, 
Conceição do Castelo ,João Pedro Rigo Ventorin portador do CPF 071.259.707-70 e RG 1.279.477 e 
residente a Rua Souza Pinto, Ed.101,Apartamento 302,Centro Conceição do Castelo, Claudiney Gomes 
Leite portador do CPF 088.647.817-06 e RG 1.803.884 e residente a Av. Governador Francisco Lacerda 
de Aguiar, 42, Centro, Conceição do Castelo,Jannaina Zanolli portadora do CPF 124.320207-66 e RG · 
2.131.556 residente a Rua José Conrado de Vargas 17,Apartaniento 202, Centro, Conceição do 
Castelo, Aldiéris de.Oliveira Viana portador do CPF 092.025.9927-80 e do RG 7.165.021 e residente a 
Rua Joãó Ventorim Sobrinho,25, Centro ,Conceição do Castelo,Luciene Bonizioli Tessinari Pravato 
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portadora do CPF 086.114.007-98 e RG 1.654.769 e residente a Rua Mario Ambrozim, 146, São João 
de Viçosa, Venda Nova do Imigrante, Sandra Correa de Mendonça portadora do CPF 100.058.717-78 e 
do RG 1.995.576 e residente a Rua Edson Altoé,S/N,Pedro Rigo, Conceição do Castelo Atuane Págio 
portadora do CPPF 120.580.207-07 e RG 2.128.071 e residente a Rua Bouganvillle, 137, Centro, 
Conceição do Castelo e Paulo Sérgio Cazzador portador do CPF 789.525.707-91 e do RG 611.455 e 
residente a Rua José Conrado de Vargas, 47, Fundos, Centro, Conceição do Castelo.= Composição da 
ia Diretoria e 1 º Conselho Fiscal, eleitos para biênio 2011/2013, respectivamente: DIRETORIA: 
Presidente: Pastor Paulo Sérgio Cazzador; Vice-presidente: Claudiney Gomes Leite~ 1 ª 
Secretária: Luciene Bonizioli Tessinari Pravato; 2ª Secretária: Zuleika de Vargas Ferreira Serpa; 
1 ª Tesoureira: Rosimara Guhardt Pontara; 2º Tesoureiro: Geraldo Antonio Serpa; Conselho 
Fiscal - Titulares: Ediones Elias Cardoso, José Roberto Rigo e Pastor João José Moreira; 
Conselho Fiscal - Suplentes: Cristiano Lopes, Késia de Vargas Silva Delazare e Simone Moreira.= 
O Estatuto e a Ata da Assembléfa Geral de Constituição da Associação Cristã Evangélica de Conceição 
do Castelo, realizada em 03.11.2011, foram apresentados em 02 (duas) vias, tendo sido o Estatuto 
devidamente visado pelo Dr. Dylson Domingos Demartin, OAB-ES nº 8.520, sendo que uma via de· 
cada fica arquivada nesta Serventia.= Conceição do Castelo, ES, em 18 (dezoito) de novempro de 2011 
(dois mil e onze).= ////////////////li/////// ll///////ll/////////////////////////ll////////ll///////J/l ////// l J/l///// l l l ///!li// l/////// I//// 
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O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.= »" • e_!' 1 

~'f.ão o C:>~:/ 

D A D A · E P A S S A D A nesta Cidade, Município e Comarca de 
Conceição do Castelo, no Estado do Espírito Santo, aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e onze (22.11.2011).= Eu, Jorge Alessandro de Andrade Cavalcanti, Oficial que a fiz digitar, 
subscrevi e assino.= /////l////l/////////////////////ll///////l////llt. 

EMTEST° 

CARTORIO DO i. 0 OFÍCIO 
Jorge Alessandro de Andrade Cavalcanti 

Oficial e Tabelião 
Everton Luis Araújo de Oliveira 

Dorcas Késia Gonçalves de Amorim 
Escreventes 

DA VERDADE.= 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO--
SELO DIGITAL DE FISCALIZAÇÃO 

r--------023994.MQCI 101.00009 ------

EMOLUMENTOS (Leis 4.847/93-ES e Lei 6.670/01-ES) ;= R$ 27,53 
FUNEPJ~ei CompL 257/02-ES e Ato TJ/ES n. 677/02)= R$ 2,76 . 

00
· :~., · 

OTAL - ............................. , ................................... R$ 30,29. 1..~º--- C~ 

consulte autenticidade em: www.tjes.jus.br .._,õ '.{; \ 
ro -· '------------------i+'if--t n ~ 
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"Art. 1°- Qualquer Vereador ou o Prefeito, poderá 
propor o reconhecimento de UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL, às entidades sediadas em Conceição: 
do Castelo, desde que não tenham fins lucrativos e i : 
prestem serviços na áreas de Educação, Culturà, i · 
Saúde, Assistência Social, Esporte, Laze'r, :· 
Agricultura e Meio Ambiente, ou sejam, de caráter. : · 
comunitário. 

;. 

"Art. 2° - O Vereador ou o Prefeito, para propor este: : . 
reconhecimento, juntará ao Projeto de lei; comoi . 
justificativa, m os seguintes: · 
docum.entos: ............................................................ · .. 

E) Atestado de funcionamento, fornecido pelo. 
1 . 

Juiz de Direito local e pelo Secretário de educação:· 
fVlunicipa/, quando se tratar de estabelecimento de: : · 
ensino. (grifei). ; · 

! 

! ~· ~ 
l 1.! 
; '1; . l . ~ 

E para tanto, à luz da lei municipal invocada, exige
1 

: · 

como requisito para obtenção do benefício, atestado de funcionamento · 
. pelo Juiz de Direito da Comarca. 

. P~s provas carreadas para os autos demonstram. ; . 
que o pedido merece acolhimento, ante a comprovação que a Associaçãd · 
se encontra e~m funcionamento. 

O Ministério Público manifestou-se favoravelmente 
.à pretensão do autor, resalvando todavia que os recursos municipais·. 
somente serão incluídos na proposta de lei orçamentária do exercíciq: · 
seguinte.. ·, · 

. ' . 
' 

. ' ' 
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·: · · Diante do exposto, com base na ·Lei Municipal n~ · ,) 
· $42/95, JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar que a Associação· · , 
;Cristã .Evangélica de Conceição do Castelo-ES está em . plericf .;·· ·. . 
funcionamento. Via de consequência, extingo o· feito com julgamento 'dê.~· · 
m.érito, nos termos do art. 269, 1 do CPC-. · · : .·-:; 

·· ... ' ... 

Sem custas. 
: ; ' 

"·· . .' .. 
1 ! • 

' 

Expeça-se atestado de funcionamento 
•1'. ... · ' . " J .. 

:: j - . 1 ' 

.. ,'.·, 

Obedecidas as formalidades legais, ARQUIVEM-SE. 

" ·.11 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Av. José Grilo-152 - Centro Fone: Oxx28-3547-1310 Fax: Oxx28-3547-1201 

PARECER 1 

/~:-~~ ...,_ : 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇ~E~Eb~9f-F,,· 9BR~ O 
PROJETO DE LEI Nº 009/2013, D~~'"''1Y--TO~I~~ ~Cl \ ;,EADpR 

VALBER DE VARGAS FERRREI~ ... -~/~ ~ \:) '\ :~f'" • 
RELATOR: VEREADOR HUMBE~TO A: ~~~ D_ft--~CHA. i 

. ., .. ~ ~.:~ : 
'--~~ 1 , . _ .. p 1 

RELATORIO: ~ .. 

, O Projeto de Lei nº 009/2013, de autoria 1 do 
nobre Vereador Valber de Vargas Ferreira, foi -lido no expediente· da 
Sessão Ordinária realizada no dia 10/12/2013 e encaminhado nesta 
mesma data a esta Comissão . para ser examinado e recebe~ o 
competente _parecer, conforme determina o Regimento Interno desta 
Casa de Leis. : 

' . 
O Senhor Presidente, . Vereador HUMBER;TO 

ANTONIO. DA ROCHA, conforme lhe faculta o art. 58 do Regimento 
Interno, avocou~ para si a presente matéria para relatar. · 

É o relatório. 

PARECER DO RELATOR: 

O Projeto de Lei nº 009/2013, de autoria do 
nobre Vereador Valber de Vàrgas Ferreira visa reconhecer ·de 
"Utilidade Pública Municipal" a Associação Cristã Evangélica .de 
Conceição do Castelo-ES, com sede na rua José Conrado de Vargas, 
n° 47, Centro, Conceição do Castelo-ES. 

' 

Após analisar cuidadosamente a matéria, e~te 
relator constata que a mesma atende as disposições constantes da Lei 
n° 542, de 12 de maio de 1995, que estabelece as condições para o 
reconh~'Cimento de "utilidade pública municipal", · conforme 
docum~ntos em anexo ao projeto. 

r 
O reconhecimento de "Utilidade Pública 

Municipal", visa atender, na esfera municipal, o disposto no art. 234 
da Lei Orgânica Municipal, que diz·: · 

"Art. 234. ·As entidades sem fins lucrativos 
só poderão receber recursos pertencentes aos cofres públicos, 
se_ estiverem funcionando há màis de um ano no município e 
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atender as demais normas estabelecidas na legislação 
pertinente. (Redação dada pela Emenda nº 03, de 21/11/2001 
e 11, de 29/12/2005). 

§ 1° As entidades subvencionadas ficam obrigadas a 
prestar contas da quantia recebida, através de movimentaç~o 
bancária e com documentação idônea. (Redação dada pela 
Emenda nº 11, de 29/12/2005). 

§ 2º Somente serão subvencionadas, as entidades que 
mantiverem em dia suas obrigações soçiais, previdenciárias e 
tributárias, a escrituração contábil regular e o reconhecimen,to 
de utilidade pública, aprovado pela Câmara Municip~I. 
(Redação dada pela Emenda nº 11, de 29/12/2005)". 

Diante do exposto, este relator é pela 
LEGALIDADE, CONTITUCIONALIDE E. APROVAÇÃO do referido 
Projeto de Lei, conforme o mesmo foi redigido. 

PARECER DA COMISSÃO: 

Esta Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, após analisar atentamente a prese.nte matéria, bem como o 
parecer o Ilustre Relator, é pela LEGALI'D'ADE;· CONTITUCIONALIDE 
E APROVAÇÃO . do- referido Projeto de Lei, conforme o mesmo .foi 
redigido. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo-Es, em 11 de dezembro de 2013. 

HUM BE_ TO ANTO~IO DA ROCHA ~LATOR 
' --' ...-- " ' 
~ 

Aur.:Yl.lf~-ro SOARES - .......... ,; .................. COM o RELATOR 

DOMINGOS LUCIO ZA~ .... COlVI o RELATOR 

vitl.~ <'.ok? 1'r-~ . 
~~~BROSIM - ................. COM O RELATOR 

V E VA GArfff ~ .......... COM O RELATOR 
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AUTÓGRAFO DE LEI 

.... ;• --. ... ~ -~ .,•. 

RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO CRISTÃ 
EVAN.GÉLICA. DE CONCEIÇÃO DO 

.. cASTÉbG~es~;· . 

o PRESIDENTE DA CÂMARÁ_···'.iÇii:JNjc1PAL DE. cO"NCEICAO :Qo 
CASTELO, Estado do Espírito Santo. Faço sab~t1~âe,.a. Cârn.ara Münicipal aprpvoú o 
seguinte Projeto de Lei · nº 009/2013, de aufôXfa(q,!;t;Vereador Vâlber de Vargas 
Ferreira. · · · ·· ·"• ... ,. ____ '""'· -· 

Art. 1° - Fica reconhecida como de "Utilidade Pública Municipal": a 
Associação Cristã Evangélica de Conceição dp Castelp-ES.. . : . . . ' ~ .... - ~ . ' . -

. . . , . ·. . . .. ; .... ~ .. r{": , :\ .. . "... . ~ 

Art. 2° -.. Esta Lei entra.em vigor na.data. de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

. -. 
..-'\." 

: ),~ .. .-. '.::~. .. 

PAS:rE'PERREIRA 
Presidente da Câmara MunÍéip~i' de:-~· -

Conceição do Castelo-ES 

" . 
.. ~ ~:-1 ... :. :· 


